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ALTERA A LEI MUNICIPAL 3.985/2021 QUE INSTITUIU O REFAZ 2021



O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I

Art. 1º O inciso I, do art. 2º da Lei Municipal 3.985, de 22 de setembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I - A opção deverá ser formalizada até 10.12.2021, através do termo padrão de parcelamento.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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